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PIS-FATURAMENTO - Verificada omissao de receitas 	 j
operacionais,	 caracterizada por registro "	no
passivo de obrigaç ges já pagas, e de obrigaçOes
n'ão cfomprovadas Ó cabível a cobrança da
contribui0o calculada sobre os valores omitidos.
Recurso a que se nega provimento.

4
•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ROCHAMED REPRESENTAÇOES COMERCIAIS
LTDA.

•

;

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros HENRIQUE NEVES DA

. SILVA, ANTONIU MARTINS cnsTELo BRANCO e ROBERTO VELLOSO
(Suplente). Aus,nte o Conselheiro DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA
NETO.

Sala das Sessges, em 25 de agosto 1992.

/

??.(1/4/oryk..-
Ic RISTW1NES F NTOUR) DE HOLANDA Presidente

H- MA Se‘'W, SALSMMO WOLSZCZAK Relatora

\Ir ti,
Agr. :.411rAt.	 >e,..1	 CAMARGO - Proflirarkm .... Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional

I
,

VISTA EM sEssno DE 23 o úT 1992
Participou, ainda, do presente julgamento, o Conselheiro LINO DE
AZEVEDO MESQUITA .
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' Recurso No:	 86.789	 .

AcOrcao No:	 201-68.297	

. 1. Recorrente:	 ROCHAMEM REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA.
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Trata-se	 de	 exígencia	 de	 recolhimento	 da i
• contribui0o ao PIS-FATURAMENTO relativa a receitas operacionais

auferidas e omitidas A escrituraflo, conforme teria sido apurado •
I
, :•

em aflo fiscal relativa ao Imposto de Renda.
• I	 n

Essas omissefes correspondem a passivo fictício 	 I •
representado por obrigaçffes já pagas e mantidas no passivo, e por 	 I
obriga0es 112(o comprovadas.

1
.	 O recurso presente nos • autos, embora indicando ern.

epígrafe o número do processo pertinente a este administrativo, e
1

.	 dirigido ao Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, e aborda
toda a matéria objeto do auto de infraÇão pertinente a esse
tributo.	 i

IFaço sua.leitura em sessão.
• •	 I

A ti 5. está por cópia o•r. • AcordWo 101.82.694,
cmja leitura integral igualmente procede, em sessWo, para melhor	 I
compreensab da matéria. 	 i

•

E o relatório.	 •	 .
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK
•

Adoto, com razMJs de decidir, as judiciosas
consideraOes expendidas no voto condutor do v. acórdão no
101/82694, da lavra do eminente Conselheiro CARLOS AIXERTO
SONXALVES NUNES, naquilo que diz respeito às nulidades argüidas e
ao mérito, salvo no que concerne à acusação de passivo fictício
representado por obrigacffes não. comprovadas.

Nessa questão entendo precipitada a cobrança da
contribuição, porque açodada a conclusão de auferimento de
receita	 omitida à escrituração. A exigencia tributária	 é

' plenamente vinculada e deve obdecer aos estritos parâmetros da
legalidade. Há, portanto, que tipificar-se o fato gerador da
obrigação para que se possibilite o lançamento. A ocorrer) cia do
fato gerador há que ser, portanto, provada ou presumida por lei.

Ao MOLA ver 6 inservivel a norma do artigo 180 do
RIR para -nns outros que não aqueles relativos ao Imposto de
Renda.

. Entretanto, reconheço que a presunção legal assim
instituída tem apoio GM forte prova indiciária, capaz, por si só,
de conduzir à mesma conclusão.

Inteiramente diferente é a hipótese em que a
obrigação escriturada ri (c) é comprovada. Neste caso, e como bem
assinalou	 o ilustre conselheiro relatar, no Acórdão no. 101- ,	•
82.694.

"A mantença no passivo do balanço de obrigaços já
pagas, configura existencia de passivo fictício.
Do mesmo modo, a falta de comprovação das
obrigagNes constantes do Balanço revela que as
obrigaçbes foram quitadas no período-base , e a
apresentação do documento quitado comprovaria o
passivo ficticio; daí a recusa em apresentá-lo. Ou
entgo, conclui-se que a divida nunca existiu,
sendo ficticia."(destaque nosso)

Na verdade, portanto, se uma dívida foi paga e
permaneceu no passivo, evidencia-se que o pagamento foi feito com

- recursos existentes e ocultados A escrituração. já se a obrigação
•constante do passivo não é comprovada, pode-se concluir tanto que
existia e já foi paga, COM recursos à margem da escrita, COMO que
nunca existiu, sendo ficticia, visando influir em resultados.
Neste Ultimo caso, evidentemente não se estará acultando uma
receita.

•
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Talvez fosse mais conveniente para a Fazenda que a I•lei • estabelecesse a presunçao de omissa° de receita,	 nas
hipóteses de falta de comprovacao do passivo de sorte que se Iinvertesse o ónus da prova. Ocorre que nao existe essa presunçao
legal, e os indícios, por si só, sao veementes, no casos no.	

A
sentido de que se descumpriu a legislaça(D do imposto de renda (ou
receita omitida ou dívida inexistente), mas na° sao conclusivo -5 	 i. no que concerne A exist gncia de receita omitida. Como consta . do .	 4
voto-condutor do r. Acordar) 101.82.694, "ou entao “ 	conclui-se
que nunca existiu, sendo fictícia."

Entendo, pois, que, A frente dessa indicio,
competia à fiscalizacao proceder a apuraOes necessárias • a
demonstrar que a divida existiu e já foi paga, mas de nenhuma
forma liminarmente saltar a uma presunçao que a lei nWo autoriza. ,

Entretanto,	 tendo em vista a	 jurisprudencia
. predominante na 1n5t8ncia administrativa, no sentido oposto ao . I. . meu entendimento, nego provimento ao recurso. •

i
t

3ala das SessENes, em 25 de agosto de 1992.	 4

c.5a(Lun, ,-54-11áka:)l.Aisalii: LC91. u..1 c- J.,
SELAA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK .
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